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Artículo I o . - E l e j e r c i c i o de l a profesión de A s i s t e n t e S o c i a l o 
T r a b a j a d o r S o c i a l en l a P r o v i n c i a de Tucumán quedará s u j e t o a l a s 
d i s p o s i c i o n e s de l a p r e s e n t e l e y , y l a s r e g l a m e n t a c i o n e s que en 
c o n s e c u e n c i a s e d i c t e n . 

Art. 2 o.- A s i s t e n t e S o c i a l o T r a b a j a d o r S o c i a l -denominaciones 
e q u i v a l e n t e s p a r a e l e j e r c i c i o de l a profesión de S e r v i c i o o T r a b a j o 
S o c i a l - se c o n s i d e r a a l agen t e d e d i c a d o a promover e l b i e n e s t a r s o c i a l , 
m e diante e l diagnóstico, t r a t a m i e n t o y prevención de l o s d e s a j u s t e s 
s o c i a l e s . Sus f u n c i o n e s específicas son: 

1. L a investigación, diagnóstico y t r a t a m i e n t o de l o s problemas 
s o c i a l e s d e l i n d i v i d u o , d e l grupo y de l a comunidad en que 
se desenvue1ven. 

2. L a indicación y/o aplicación de técnicas p r o p i a s en l a 
enseñanza, e l a s e s o r a m i e n t o , l o s p e r i t a j e s , etcétera, en 
t o d a s l a s áreas en que s e a menester l a a s i s t e n c i a 
p r o f e s i o n a l . 

3. L a organización, administración, supervisión de s e r v i c i o s de 
b i e n e s t a r s o c i a l , investigación e intervención en l a 
planificación y ejecución de l a política s o c i a l , s i e n d o s u 
o b j e t o de acción l a r e a l i d a d s o c i a l c o n c r e t a . 

Art. 3 o.- E l A s i s t e n t e S o c i a l podrá e j e r c e r s u a c t i v i d a d autónoma, en 
forma i n d i v i d u a l y/o i n t e g r a n d o e q u i p o s i n t e r d i s c i p l i n a r i o s , en forma 
p r i v a d a o en i n s t i t u c i o n e s que r e q u i e r a n sus s e r v i c i o s . En c u a l q u i e r caso 
podrá h a c e r l o a r e q u e r i m i e n t o de e s p e c i a l i s t a s en o t r a s d i s c i p l i n a s , o de 
organismos o f i c i a l e s , p r i v a d o s , o de p e r s o n a s que v o l u n t a r i a m e n t e 
s o l i c i t e n s u a s i s t e n c i a p r o f e s i o n a l . 

Art. 4o.- P a r a e l e j e r c i c i o de l a profesión de S e r v i c i o o T r a b a j o 
S o c i a l , se r e q u i e r e e s t a r i n s c r i p t o en l a matrícula cuyo g o b i e r n o 
ejercerá e l C o l e g i o de P r o f e s i o n a l e s en S e r v i c i o o T r a b a j o S o c i a l de 
Tucumán y son títulos h a b i l i t a n t e s p a r a s u inscripción: 

1. Título o d i p l o m a de D o c t o r o L i c e n c i a d o en S e r v i c i o S o c i a l 
con p l a n e s de e s t u d i o de no menos de c i n c o (5) años de 
duración, e x p e d i d o s p o r u n i v e r s i d a d e s n a c i o n a l e s o 
p r o v i n c i a l e s , e s t a t a l e s o p r i v a d a s , r e c o n o c i d a s p o r 
a u t o r i d a d e s competentes. 

2. Título o d i p l o m a e x p e d i d o p o r u n i v e r s i d a d e x t r a n j e r a , 
r e c o n o c i d o o r e v a l i d a d o p o r u n i v e r s i d a d n a c i o n a l . 

3. C o n t r a t o s a f a v o r de p r o f e s i o n a l e s e x t r a n j e r o s , r e a l i z a d o s 
p o r i n s t i t u c i o n e s públicas o p r i v a d a s p a r a investigación, 
a s e s o r a m i e n t o o d o c e n c i a , d u r a n t e e l tiempo de s u v i g e n c i a . 

4. C o n s t a n c i a de e s t u d i o s c o m p l e t o s , y de i n i c i o de obtención 
de títulos, e x i g i d o s p o r l o s i n c i s o s 1., 2. y 5. de e s t e 
artículo, otorgándose una matrícula p r o v i s o r i a , h a s t a l a 
presentación de l o s títulos e x i g i d o s en e l p r e s e n t e 
artículo. 
La matrícula p r o v i s o r i a será o t o r g a d a p o r c i e n t o o c h e n t a 
(180) días hábiles, p r o r r o g a b l e s p o r única vez y mediante 
decisión fundada d e l órgano competente, v e n c i d o e l c u a l , 
caducará automáticamente. 

5. Títulos de d o c t o r e s en S e r v i c i o o T r a b a j o S o c i a l , s i n haber 
o b t e n i d o p r e v i a m e n t e e l de L i c e n c i a d o . 

Art. 5 o.- Los organismos p r o v i n c i a l e s , m u n i c i p a l e s o de régimen 
m i x t o , d e s t i n a d o s a l t r a t a m i e n t o de l o s problemas de f u n c i o n a m i e n t o y 
patologías s o c i a l e s , estarán a c a r g o de p r o f e s i o n a l e s d e l S e r v i c i o S o c i a l 
i n s c r i p t o s en l a matrícula. 



Art. 6o.- E l A s i s t e n t e S o c i a l que desempeñe f u n c i o n e s en l a 
administración pública p r o v i n c i a l , en organismos d e s c e n t r a l i z a d o s o 
autárquicos, revestirá como p r o f e s i o n a l , e ingresará mediante un s i s t e m a 
de c o n c u r s o , e s t a n d o s u j e t o a un s i s t e m a e s c a l a f o n a r i o , d e t e r m i n a d o p o r 
l a reglamentación de l a p r e s e n t e l e y . 

Art. 7 o.- En p e r i t a j e s p r o f e s i o n a l e s , j u i c i o s y o t r o s a c t o s 
a d m i n i s t r a t i v o s que r e q u i e r a n l a intervención d e l p r o f e s i o n a l A s i s t e n t e 
S o c i a l , l o s poderes públicos deberán d e s i g n a r l o s i n s c r i p t o s en l a 
matrícula. 

Art. 8o.- Los p r o f e s i o n a l e s que e j e r z a n e l S e r v i c i o o T r a b a j o S o c i a l , 
en l a medida en que no c o n t r a v e n g a n n i l a ética p r o f e s i o n a l , n i l o s 
d e r e c h o s humanos, y s i n p e r j u i c i o de l a s demás d i s p o s i c i o n e s d e r i v a d a s de 
l a p r e s e n t e l e y , están o b l i g a d o s a: 

1. P r o t e g e r a l o s a s i s t i d o s , asegurándoles que l a s pruebas y 
r e s u l t a d o s se utilizarán de acuerdo a l a s normas éticas y 
p r o f e s i o n a l e s , cuando se n e c e s i t e a p l i c a r l a s con f i n e s de 
investigación, enseñanza o clasificación. 

2. Guardar e l más a b s o l u t o s e c r e t o s o b r e c u a l q u i e r prescripción 
o a c t o p r o f e s i o n a l , s a l v o l a s e x c e p c i o n e s de l a l e y . E l 
s e c r e t o p r o f e s i o n a l deberá g u a r d a r s e con i g u a l r i g o r 
r e s p e c t o de l o s d a t o s o hechos que se i n f o r m a r e , en razón de 
su a c t i v i d a d p r o f e s i o n a l , s o b r e l a s p e r s o n a s en sus a s p e c t o s 
físicos, psicológicos o ideológicos. 

3. P r e s t a r l a colaboración que l e sea r e q u e r i d a p o r l a s 
a u t o r i d a d e s en c a s o de e p i d e m i a , d e s a s t r e y o t r a s 
s i t u a c i o n e s s o c i a l e s que p r e c i s e n l a s o l i d a r i d a d y l a 
a s i s t e n c i a p r o f e s i o n a l . 

4. F i j a r d o m i c i l i o p r o f e s i o n a l d e n t r o d e l t e r r i t o r i o de l a 
P r o v i n c i a . 

5. D e r i v a r a o t r o s p r o f e s i o n a l e s , cuando l a n a t u r a l e z a d e l 
prob l e m a así l o r e q u i e r a . 

6. D e s a r r o l l a r una t a r e a de concientización en l a comunidad, 
t e n d i e n t e a p r e v e n i r hechos o c i r c u n s t a n c i a s que puedan d a r 
l u g a r a s i t u a c i o n e s c o n f l i c t i v a s o de emergencia s o c i a l . 

7. Obtener l a matrícula p r o f e s i o n a l , así como s u habilitación 
a n u a l , mediante e l pago de l o s d e r e c h o s c o r r e s p o n d i e n t e s . 

Art. 9°.- No podrán e j e r c e r l a profesión: 
1. Los condenados p o r d e l i t o s c o n t r a l a s p e r s o n a s , e l honor, l a 

l i b e r t a d , l a p r o p i e d a d , l a s a l u d pública o l a f e pública, 
h a s t a e l t r a n s c u r s o de un tiempo i g u a l a l de l a condena, que 
en ningún ca s o podrá s e r menor de dos (2) años. 

2. Los i n c a p a c e s , d e c l a r a d o s inhábiles p a r a e l e j e r c i c i o 
p r o f e s i o n a l . 

3. Los i n h a b i l i t a d o s p o r s e n t e n c i a j u d i c i a l , h a s t a s u 
rehabilitación. 

4. Quienes hayan s i d o e x c l u i d o s de l a profesión p o r sanción 
d i s c i p l i n a r i a , h a s t a s u rehabilitación. 

5. Los que padezcan enfermedades i n f e c t o c o n t a g i o s a s , m i e n t r a s 
dure e l período de c o n t a g i o . 

6. Los no m a t r i c u l a d o s en e l C o l e g i o de A s i s t e n t e s S o c i a l e s . 

Art. 10.- Créase e l C o l e g i o de P r o f e s i o n a l e s de S e r v i c i o o T r a b a j o 
S o c i a l de l a P r o v i n c i a de Tucumán, que agrupará y representará a l o s 
p r o f e s i o n a l e s que se i n s c r i b a n p a r a a c t u a r en e l ámbito p r o v i n c i a l . 

Art. 11.- Serán f u n c i o n e s d e l C o l e g i o : 
1. V e l a r p o r e l c u m p l i m i e n t o de l a p r e s e n t e l e y , 

reglamentación y r e g l a m e n t o s i n t e r n o s d e l C o l e g i o . 



2. R e s o l v e r l a s c u e s t i o n e s que se s u s c i t a r e n en cu a n t o a l a 
interpretación y aplicación de l a s normas l e g a l e s , d e n t r o 
de l o s límites de su c o m p e t e n c i a . 

3. Hacer c u m p l i r l a s normas que impone l a ética p r o f e s i o n a l . 
4. Defender e l l i b r e e j e r c i c i o de l a profesión. 
5 . D i c t a r sus r e g l a m e n t o s i n t e r n o s . 
6. E j e r c e r e l poder d i s c i p l i n a r i o s o b r e l o s p r o f e s i o n a l e s 

m a t r i c u l a d o s . 
7. P r o p i c i a r e l d i c t a d o de normas s o b r e l a a c t i v i d a d 

p r o f e s i o n a l . 
8. A d m i n i s t r a r sus r e c u r s o s y f i j a r s u p r e s u p u e s t o a n u a l . 
9. Nombrar y remover a sus empleados. 

10. O r g a n i z a r y p a r t i c i p a r en c o n g r e s o s , c o n f e r e n c i a s , o 
r e u n i o n e s que se efectúen d e n t r o o f u e r a d e l país, con 
f i n e s de e s t u d i o o p e r f e c c i o n a m i e n t o . 

11. E j e r c e r t o d a función conducente a l l o g r o de l o s f i n e s de l a 
institución. 

12. L l e v a r e l p r o t o c o l o de l o s t r a b a j o s , en l o s que e l C o l e g i o 
haya c e r t i f i c a d o l a f i r m a d e l p r o f e s i o n a l , y t o d a o t r a 
documentación o f i c i a l de l a institución. 

13. S u p e r v i s a r t o d o s l o s c o n c u r s o s de l a profesión que se 
r e a l i c e n d e n t r o d e l ámbito de l a P r o v i n c i a . 

14. E j e r c e r t o d o o t r o d e r e c h o y obligación i n h e r e n t e a p e r s o n a 
jurídica de derecho público. 

Art. 12.- Sólo podrán c o n s t i t u i r e l C o l e g i o l o s p r o f e s i o n a l e s que 
reúnan l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s en e l artículo 4 o . 

Art. 13.- E l C o l e g i o fijará s u d o m i c i l i o en l a c i u d a d de San M i g u e l de 
Tucumán, pudi e n d o c r e a r d e l e g a c i o n e s en e l i n t e r i o r de l a P r o v i n c i a , 
cuando l a s c i r c u n s t a n c i a s así l o e x i j a n . 

Art. 14.- E l C o l e g i o no podrá r e a l i z a r a c t o s que s i g n i f i q u e n l a 
adopción de p o s t u r a s p a r t i d a r i a s en e l o r d e n político, r e l i g i o s o o 
r a c i a l . 

Art. 15.- Serán órganos d e l C o l e g i o : 
1. La Asamblea 
2 . E l C o n s e j o D i r e c t i v o 
3 . E l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a 
4. E l R e v i s o r de Cuentas 

Art. 16.- E l P r e s i d e n t e y e l S e c r e t a r i o d e l C o n s e j o D i r e c t i v o 
actuarán, r e s p e c t i v a m e n t e , como P r e s i d e n t e y S e c r e t a r i o de l a Asamblea. 

Art. 17.- L a Asamblea se integrará con l o s p r o f e s i o n a l e s i n s c r i p t o s en 
l a matrícula. 

A n t e s d e l 3 0 de j u n i o de cada año, en l a forma que e s t a b l e z c a e l 
re g l a m e n t o i n t e r n o , se reunirá l a Asamblea en sesión o r d i n a r i a p a r a 
c o n s i d e r a r : 

1. Memoria y b a l a n c e d e l e j e r c i c i o . E l e j e r c i c i o económico 
comprenderá desde e l 1 de e n e r o a l 31 de d i c i e m b r e de cada 
año 

2. Elección de l o s miembros d e l C o n s e j o D i r e c t i v o , d e l T r i b u n a l 
de Ética y D i s c i p l i n a y e l R e v i s o r de Cuentas, que 
reemplazarán a l o s que c e s a n en sus f u n c i o n e s a l término de 
su mandato. 

3 . P r e s u p u e s t o a n u a l . 
4. Monto de l a c u o t a a n u a l y d e l derecho de inscripción en l a 

matrícula. 
5. Todo o t r o a s u n t o de s u c o m p e t e n c i a que f i g u r e en l a 

c o n v o c a t o r i a . 



ucwman 

Art. 18.- Son órganos de c o n v o c a t o r i a a Asamblea: 
1. E l C o n s e j o D i r e c t i v o . 
2. E l R e v i s o r de Cuentas, cuando sean c o n c u r r e n t e s l a s 

e s p e c i f i c a c i o n e s c o n t e n i d a s en l a p r e s e n t e l e y . 
3. Los p r o f e s i o n a l e s m a t r i c u l a d o s , en un número no i n f e r i o r a l 

v e i n t e p o r c i e n t o (20%) de l o s i n s c r i p t o s con derecho a 
v o t o , cuando haya h a b i d o una d e n e g a t o r i a - e x p r e s a o tácita-
de l a s o l i c i t u d de c o n v o c a t o r i a , f o r m u l a d a p o r e s c r i t o a n t e 
e l C o n s e j o D i r e c t i v o , d e n t r o de l o s t r e s (3) días hábiles, a 
c o n t a r de su presentación. 

Art. 19.- L a c o n v o c a t o r i a a reunión o r d i n a r i a se realizará con una 
anticipación no menor de t r e i n t a (3 0) días. 

A reunión e x t r a o r d i n a r i a deberá c o n v o c a r s e d e n t r o de l o s c i n c o (5) 
días de s o l i c i t a d a o r e s u e l t a l a c o n v o c a t o r i a , y con una anticipación de 
c i n c o (5) a d i e z (10) días de l a f e c h a f i j a d a p a r a su realización. 

Las c o n v o c a t o r i a s , en ambos c a s o s , deberán p u b l i c a r s e p o r un término 
de c i n c o (5) días en e l Boletín O f i c i a l y en un d i a r i o l o c a l . 

Art. 20.- L a Asamblea sesionará con más de l a m i t a d de l o s 
p r o f e s i o n a l e s i n s c r i p t o s en l a matrícula, p e r o t r a n s c u r r i d o una (1) h o r a 
de l a f i j a d a en l a c o n v o c a t o r i a , se constituirá con e l número de miembros 
p r e s e n t e s . 

Las d e c i s i o n e s se tomarán p o r s i m p l e mayoría de v o t o s , s a l v o en l o s 
ca s o s en que l a reglamentación e x i j a una mayoría d i f e r e n t e . 

Art. 21.- Serán a t r i b u c i o n e s de l a Asamblea: 
1. J u z g a r l a c o n d u c t a de l o s miembros d e l C o n s e j o D i r e c t i v o . 
2. Comprobada l a i n c o n d u c t a de l o s r e s p o n s a b l e s , d e c l a r a r l a 

cesación i n m e d i a t a de l o s mandatos, pudiendo imponer l a 
inhabilitación p o r un término no mayor de d i e z (10) años 
p a r a s e r e l e g i d o miembro de l o s órganos d e l C o l e g i o , s i n 
p e r j u i c i o de l a intervención d e l T r i b u n a l de Ética y 
D i s c i p l i n a , en l o s c a s o s en que esté comprometida l a 
a c t i v i d a d p r o f e s i o n a l d e l imputado. 

3. D e c l a r a r l a intervención d e l C o n s e j o D i r e c t i v o y d e s i g n a r s u 
i n t e r v e n t o r . 

4. D e s i g n a r l o s p r o f e s i o n a l e s p a r a c u b r i r l a s v a c a n c i a s que se 
p r o d u j e r a n en e l C o n s e j o D i r e c t i v o , T r i b u n a l de Ética y 
D i s c i p l i n a y R e v i s o r de Cuentas, h a s t a l a finalización de 
l o s r e s p e c t i v o s mandatos. 

5. A p r o b a r e l r e g l a m e n t o i n t e r n o d e l C o n s e j o D i r e c t i v o y e l d e l 
T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a . 

Art. 22.- E l C o n s e j o D i r e c t i v o estará i n t e g r a d o p o r nueve (9) 
miembros: un (1) P r e s i d e n t e , un (1) S e c r e t a r i o , un (1) T e s o r e r o y s e i s 
(6) V o c a l e s . 

Durarán t r e s (3) años en sus f u n c i o n e s , p u d i e n d o s e r r e e l e c t o s p o r un 
(1) período. 

Art. 23.- E l C o n s e j o D i r e c t i v o deliberará válidamente con l a m i t a d más 
uno de sus miembros, tomando r e s o l u c i o n e s p o r s i m p l e mayoría de v o t o s . 
Las r e u n i o n e s o r d i n a r i a s se realizarán con l a p e r i o d i c i d a d que d e t e r m i n e 
e l r e g l a m e n t o i n t e r n o . Las r e u n i o n e s e x t r a o r d i n a r i a s serán convocadas p o r 
e l P r e s i d e n t e , cuando r a z o n e s fundadas así l o e x i j a n , o cuando l o 
s o l i c i t a r e e l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a o e l R e v i s o r de Cuentas. 

Art. 24.- Son a t r i b u c i o n e s d e l C o n s e j o D i r e c t i v o : 
1. E j e r c e r e l g o b i e r n o y l a representación d e l C o n s e j o . 
2. A d m i n i s t r a r e l C o n s e j o y l a matrícula de l o s p r o f e s i o n a l e s . 
3 . Convocar a Asambleas o r d i n a r i a s o e x t r a o r d i n a r i a s . 
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4. C o n t r o l a r e l e j e r c i c i o de l a profesión, dando c u e n t a a l 
T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a , en c a s o de mal desempeño d e l 
m a t r i c u l a d o . 

5. D e n u n c i a r a l a j u s t i c i a l o s c a s o s de e j e r c i c i o i l e g a l de l a 
profesión. 

6. P r o p o n e r a l a Asamblea O r d i n a r i a e l p r e s u p u e s t o a n u a l d e l 
C o l e g i o . 

7. P r o p o n e r a l a Asamblea O r d i n a r i a e l p r o y e c t o de r e g l a m e n t o 
i n t e r n o , e l d e l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a , l a 
reglamentación de l a p r e s e n t e l e y y t o d a o t r a legislación 
v i n c u l a d a con l a profesión. 

8. C u m p l i r y h a c e r c u m p l i r l a s r e s o l u c i o n e s d e l Cons e j o 
D i r e c t i v o , d e l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a y de l a 
Asamblea. 

9. D e s i g n a r d e l e g a d o s i n t e r v i n i e n t e s en c o n g r e s o s , c o n f e r e n c i a s 
o r e u n i o n e s , d e n t r o y f u e r a d e l país. 

10. Nombrar y remover a l p e r s o n a l de l a institución. 

Art. 25.- E l p a t r i m o n i o d e l C o l e g i o estará c o n s t i t u i d o p o r : 
1. Los b i e n e s de l a s e n t i d a d e s p r o f e s i o n a l e s que se f u s i o n e n 

p o r i m p e r i o de l a p r e s e n t e l e y . 
2. Los b i e n e s muebles e i n m u e b l e s que se a d q u i e r a n con r e c u r s o s 

p r o p i o s . 
3. Los r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s de l a aplicación d e l i n c i s o 4. d e l 

artículo 17. 
4. Las m u l t a s a p l i c a d a s p o r e l C o l e g i o P r o f e s i o n a l . 
5. Los l e g a d o s , d o n a c i o n e s , s u b v e n c i o n e s , s u b s i d i o s o r e c u r s o s 

e x t r a o r d i n a r i o s que e s t a b l e z c a e l r e g l a m e n t o i n t e r n o . 
6. C u a l q u i e r o t r o r e c u r s o que p e r c i b a e l C o l e g i o . 

Art. 26.- E l r e g l a m e n t o i n t e r n o determinará l a s f u n c i o n e s 
c o r r e s p o n d i e n t e s a cada c a r g o , en c u a n t o no sean p r e v i s t a s en e s t a l e y . 

Art. 27.- Son f u n c i o n e s d e l P r e s i d e n t e d e l C o n s e j o D i r e c t i v o : 
1. R e p r e s e n t a r a l C o l e g i o . 
2. Convocar a l C o n s e j o D i r e c t i v o , a reunión o r d i n a r i a o 

e x t r a o r d i n a r i a , cuando l a s c i r c u n s t a n c i a s así l o r e q u i e r a n , 
o a p e d i d o d e l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a , o d e l R e v i s o r 
de Cuentas. 

3. P r e s i d i r l a s s e s i o n e s d e l C o n s e j o D i r e c t i v o y de l a 
Asamblea, v o t a n d o solamente en ca s o de empate. 

4. R e s o l v e r t o d a cuestión u r g e n t e , dando c u e n t a a l C o n s e j o 
D i r e c t i v o en l a p r i m e r a sesión que r e a l i c e . 

5. A u t e n t i c a r l a f i r m a de l o s p r o f e s i o n a l e s i n s c r i p t o s , 
p u d i e n d o d e l e g a r e s t a función en o t r o s miembros d e l C o n s e j o . 

6. A u t e n t i c a r todo documento e m i t i d o p o r e l C o l e g i o . 

Art. 28.- Son f u n c i o n e s d e l S e c r e t a r i o d e l C o n s e j o D i r e c t i v o : 
1. Guardar l o s l i b r o s de a c t a s y c o n f e c c i o n a r l a s mismas. 
2. R e d a c t a r y s u s c r i b i r l a s c i t a c i o n e s a sesión, t r a n s c r i b i e n d o 

e l o r d e n d e l día. 
3. L e e r e l o r d e n d e l día, y t o d a documentación r e c i b i d a en l a s 

r e u n i o n e s de Asamblea y d e l C o n s e j o D i r e c t i v o , y s u s c r i b i r 
con e l P r e s i d e n t e l a s a c t a s p e r t i n e n t e s . 

4. N o t i f i c a r a l o s i n t e r e s a d o s l a s r e s o l u c i o n e s que d i c t e n l a 
Asamblea, e l P r e s i d e n t e d e l C o l e g i o , C o n s e j o D i r e c t i v o o e l 
T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a . 

5. R e f r e n d a r l a f i r m a d e l P r e s i d e n t e en todos l o s a c t o s y 
c o m u n i c a c i o n e s . 

6. E l c o n t r o l y l a dirección d e l p e r s o n a l d e l C o l e g i o . 
7. O r g a n i z a r y d i r i g i r l a s f u n c i o n e s de l a s e c r e t a r i a 

a d m i n i s t r a t i v a . 



Art. 29.- Son f u n c i o n e s d e l T e s o r e r o : 
1. L l e v a r l o s l i b r o s de c o n t a b i l i d a d n e c e s a r i o s . 
2. P r e s e n t a r a l C o n s e j o D i r e c t i v o b a l a n c e s mensuales y p r e p a r a r 

anualmente e l i n v e n t a r i o , b a l a n c e g e n e r a l y c u e n t a de 
g a n a n c i a s y pérdidas, que deberán s e r s o m e t i d a s a l a 
aprobación d e l C o n s e j o D i r e c t i v o , p r e v i o d i c t a m e n d e l 
R e v i s o r de Cuentas. 

3. F i r m a r con e l P r e s i d e n t e l o s r e c i b o s y demás documentos de 
tesorería, e f e c t u a n d o l o s pagos r e s u e l t o s p o r e l C o n s e j o . 

4. D e p o s i t a r en l o s bancos o f i c i a l e s que d e s i g n e e l C o n s e j o , y 
a l a o r d e n c o n j u n t a d e l P r e s i d e n t e y e l T e s o r e r o , l o s fondos 
que i n g r e s e n a l C o l e g i o . 

5. I n f o r m a r s o b r e e l e s t a d o económico y f i n a n c i e r o d e l C o l e g i o , 
t o d a vez que se l o e x i j a . 

6. D i s p o n e r e l c o b r o y p e r c i b i r l a c u o t a a n u a l f i j a d a como 
"derecho a n u a l p a r a e l e j e r c i c i o p r o f e s i o n a l " y "derecho 
único de inscripción en l a matrícula". 

7. R e c i b i r t o d o t i p o de d o n a c i o n e s o s u b s i d i o s que p e r c i b a e l 
C o l e g i o . 

Art. 30.- En c a s o de a u s e n c i a , v a c a n c i a o impedimento de l o s 
i n t e g r a n t e s d e l C o n s e j o D i r e c t i v o en sus r e s p e c t i v o s c a r g o s , l a 
subrogación se producirá automáticamente de l a s i g u i e n t e forma: 

1. D e l P r e s i d e n t e p o r e l S e c r e t a r i o . 
2. D e l S e c r e t a r i o y T e s o r e r o p o r l o s V o c a l e s en s u o r d e n . 

Cuando se p r o d u z c a l a v a c a n c i a de c i n c o (5) o más miembros, l o s demás 
i n t e g r a n t e s d e l C o n s e j o D i r e c t i v o deberán c o n v o c a r , d e n t r o d e l p l a z o de 
c i n c o (5) días hábiles, co n t a d o s desde e l momento en que l a v a c a n c i a se 
p r o d u z c a , a l a Asamblea, que designará l a s nuevas a u t o r i d a d e s . La misma 
deberá p r o n u n c i a r s e en un p l a z o que no exceda l o s t r e i n t a (30) días, 
con t a d o s a p a r t i r de su c o n v o c a t o r i a . 

Art. 31.- Será c o m p e t e n c i a d e l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a e n t e n d e r 
de o f i c i o , o a i n s t a n c i a d e l C o n s e j o D i r e c t i v o , en l a s f a l t a s de 
d i s c i p l i n a y en t o d o s l o s a c t o s de l o s p r o f e s i o n a l e s c o n t r a r i o s a l a 
m o r a l y a l a ética en e l e j e r c i c i o de l a profesión. 

Art. 32.- E l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a se integrará p o r un (1) 
P r e s i d e n t e , un (1) V o c a l P r i m e r o y un (1) V o c a l Segundo. Se designarán 
además dos (2) V o c a l e s s u p l e n t e s . En c a s o de impedimento, a u s e n c i a o 
v a c a n c i a , l o s V o c a l e s t i t u l a r e s , en su o r d e n , sustituirán automáticamente 
a l P r e s i d e n t e , s i e n d o r eemplazados, a su v e z , p o r l o s r e s p e c t i v o s V o c a l e s 
s u p l e n t e s . 

Art. 33.- Los miembros d e l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a durarán t r e s 
(3) años en sus f u n c i o n e s , p u d i e n d o s e r r e e l e c t o s p o r un período. 

Art. 34.- E l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a , con l a t o t a l i d a d de sus 
miembros, tomará r e s o l u c i o n e s p o r s i m p l e mayoría de v o t o s . 

Art. 35.- Sólo se admitirá l a excusación o recusación de l o s miembros 
d e l T r i b u n a l p o r l a s c a u s a l e s e s t a b l e c i d a s p a r a l o s j u e c e s en l a s l e y e s 
p r o c e s a l e s . 

Art. 36.- E l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a sancionará a l o s 
p r o f e s i o n a l e s que i n c u r r a n en: 

1. I n t e r f e r e n c i a en l a l i b r e elección, p o r p a r t e d e l a s i s t i d o , 
en l a selección de o t r o s p r o f e s i o n a l e s de l a misma u o t r a 
profesión, p a r a s u atención. 

2. Aplicación de técnicas de t r a b a j o que no hayan s i d o 
p r e s e n t a d a s , c o n s i d e r a d a s y aprobadas p o r l o s c e n t r o s 
u n i v e r s i t a r i o s y científicos r e c o n o c i d o s . 



3. Indicación de t r a t a m i e n t o s psíquicos, médicos, u o t r o s , que 
no estén a u t o r i z a d o s p o r e s t a l e y . 

4. Retención i n d e b i d a de f o n d o s , o de e f e c t o s p e r t e n e c i e n t e s a 
l o s m a n d a t a r i o s , r e p r e s e n t a d o s o a s i s t i d o s . 

5. N e g l i g e n c i a s o i m p r u d e n c i a s r e i t e r a d a s y m a n i f i e s t a s , u 
omisión en e l c u m p l i m i e n t o de l o s deberes y o b l i g a c i o n e s . 

6. Violación a l régimen de i n c o m p a t i b i l i d a d e s . 
7. Protección m a n i f i e s t a o e n c u b i e r t a a l e j e r c i c i o i l e g a l de l a 

profesión. 
8. Contravención a l a p r e s e n t e l e y , s u reglamentación y 

r e s o l u c i o n e s d e l C o l e g i o . 
9. Todo a c t o que comprometa l a ética p r o f e s i o n a l . 

10. N e g a t i v a m a n i f i e s t a a l a s c i t a c i o n e s de l o s órganos d e l 
C o l e g i o . 

Art. 37. - E l C o l e g i o deberá c o n t r o l a r e l c o r r e c t o e j e r c i c i o de l a 
profesión. A t a l f i n , t i e n e f a c u l t a d e s d i s c i p l i n a r i a s s o b r e sus miembros, 
s i n p e r j u i c i o de l a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l y/o c r i m i n a l de l o s mismos. 

Las s a n c i o n e s d i s c i p l i n a r i a s serán a p l i c a d a s p o r e l T r i b u n a l de Ética 
y D i s c i p l i n a , y consistirán en: 

1. Llamado de atención en p r i v a d o , de l o que se dejará 
c o n s t a n c i a en a c t a . 

2 . A p e r c i b i m i e n t o p o r e s c r i t o . 
3 . M u l t a . 
4. Suspensión de h a s t a un (1) año en e l e j e r c i c i o de l a 

profesión. 
5. Inhabilitación p a r a i n t e g r a r c o m i s i o n e s d e l C o l e g i o . 
6. Inhabilitación p a r a i n t e g r a r e l C o n s e j o D i r e c t i v o , T r i b u n a l 

de Ética y D i s c i p l i n a o c a r g o de R e v i s o r de Cuentas, p o r e l 
tiempo que e l T r i b u n a l c o n s i d e r e c o n v e n i e n t e , y h a s t a l o s 
p l a z o s máximos y m u l t a s que e s t a b l e z c a l a reglamentación. 

7. Cancelación de l a matrícula p r o f e s i o n a l . 

Art. 38.- L a Asamblea designará un (1) R e v i s o r de Cuentas t i t u l a r y 
o t r o s u p l e n t e , l o s c u a l e s durarán t r e s (3) años en sus f u n c i o n e s , 
p u d i e n d o s e r r e e l e c t o s p o r un período. 

Art. 39.- Serán deberes y a t r i b u c i o n e s d e l R e v i s o r de Cuentas: 
1. Examinar l o s l i b r o s de c o n t a b i l i d a d y documentos d e l 

C o l e g i o , p o r l o menos cada t r e s (3) meses. 
2. A s i s t i r a l a s s e s i o n e s de l a Asamblea en e l carácter que 

r e v i s t e . Tendrá v o z , p e r o no v o t o . 
3. F i s c a l i z a r l a administración, c o n t r o l a n d o e l e s t a d o de l a 

c a j a y l a e x i s t e n c i a de l o s títulos, a c c i o n e s y v a l o r e s de 
c u a l q u i e r n a t u r a l e z a . 

4. D i c t a m i n a r s o b r e l a memoria y b a l a n c e g e n e r a l , i n v e n t a r i o y 
c u e n t a s de g a n a n c i a s y pérdidas, p r e s e n t a d o s p o r e l C o n s e j o 
D i r e c t i v o . 

5. Convocar a l C o n s e j o D i r e c t i v o a sesión e x t r a o r d i n a r i a y a l a 
Asamblea g e n e r a l o r d i n a r i a , cuando o m i t i e r a h a c e r l o e l 
C o n s e j o D i r e c t i v o . 

Art. 40.- Los miembros d e l C o n s e j o D i r e c t i v o , d e l T r i b u n a l de Ética y 
D i s c i p l i n a y e l R e v i s o r de Cuentas, serán e l e g i d o s p o r s i m p l e mayoría en 
votación de l o s m a t r i c u l a d o s , d u r a n t e l a reunión a n u a l de l a Asamblea. E l 
v o t o es o b l i g a t o r i o y s e c r e t o ; l a elección se efectuará s i n determinación 
de c a r g o s . 

E l r e g l a m e n t o i n t e r n o establecerá e l p r o c e d i m i e n t o e l e c t o r a l , f e c h a de 
iniciación y c e s e de l o s r e s p e c t i v o s mandatos. 

Art. 41.- Las f u n c i o n e s de miembros d e l C o n s e j o D i r e c t i v o , d e l 
T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a y de R e v i s o r de Cuentas son h o n o r a r i a s . 



Art. 42.- E l padrón de e l e c t o r e s y l a nómina de miembros e l e g i b l e s 
p a r a cada órgano, serán dados a c o n o c e r con l a antelación que e s t a b l e z c a 
e l r e g l a m e n t o i n t e r n o . 

Art. 43.- Los p r o f e s i o n a l e s que reúnan l o s r e q u i s i t o s e x i g i d o s en e l 
a r t i c u l o 4 o de l a p r e s e n t e l e y deberán s o l i c i t a r s u inscripción en e l 
C o l e g i o , p a r a e j e r c e r l a profesión en e l ámbito de l a P r o v i n c i a . 

Art. 44.- La matriculación se registrará en l i b r o s f o l i a d o s y 
r u b r i c a d o s p o r l a Dirección de Pe r s o n a s Jurídicas. 

Art. 45.- P a r a s u matriculación, e l i n t e r e s a d o deberá f o r m u l a r l a 
s o l i c i t u d r e s p e c t i v a , acompañando f o t o c o p i a a u t e n t i c a d a d e l título; 
abonar e l de r e c h o de inscripción, f i j a r d o m i c i l i o en l a P r o v i n c i a , a l o s 
f i n e s d e l e j e r c i c i o de l a profesión, y cu m p l i m e n t a r l a s e x i g e n c i a s 
e s t a b l e c i d a s en e l r e g l a m e n t o i n t e r n o . 

A c e p t a d a s u inscripción, l e será e n t r e g a d a una c r e d e n c i a l 
i d e n t i f i c a t o r i a . 

Art. 46.- L a inscripción en l a matrícula o t o r g a l a c a l i d a d de miembro 
d e l C o l e g i o P r o f e s i o n a l , con l o s s i g u i e n t e s d e r e c h o s : 

1. P a r t i c i p a r con voz y v o t o en l a s r e u n i o n e s de l a Asamblea. 
2. Ser oído en e l T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a cuando f u e r e 

s o m e t i d o a una c a u s a d i s c i p l i n a r i a . 
3 . F o r m u l a r c o n s u l t a s de carácter p r o f e s i o n a l a l C o n s e j o . 
4. S o l i c i t a r a l a s a u t o r i d a d e s d e l C o l e g i o i n t e r p o n g a n 

r e c l a m a c i o n e s a n t e q u i e n c o r r e s p o n d a p o r d i f i c u l t a d e s en e l 
normal e j e r c i c i o de l a profesión. 

5. S o l i c i t a r p o r e s c r i t o l a c o n v o c a t o r i a a Asamblea 
E x t r a o r d i n a r i a . 

6. E l e g i r y s e r e l e g i d o miembro d e l Co n s e j o D i r e c t i v o , d e l 
T r i b u n a l de Ética y D i s c i p l i n a o R e v i s o r de Cuentas. 

7. Desempeñar f u n c i o n e s d e r i v a d a s de d e s i g n a c i o n e s j u d i c i a l e s . 
8. R e a l i z a r s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s en forma i n d e p e n d i e n t e , o 

en relación de d e p e n d e n c i a , y l o s d e r i v a d o s d e l desempeño de 
c a r g o s públicos en l a administración pública p r o v i n c i a l , 
n a c i o n a l o m u n i c i p a l , p a r a l o s c u a l e s l a s l e y e s y 
r e g l a m e n t a c i o n e s en v i g e n c i a e x i j a n p o s e e r e l título a que 
se r e f i e r e l a p r e s e n t e l e y . 

Art. 47.- Serán p a s i b l e s de m u l t a s , r e g u l a d a s p o r e l C o l e g i o 
P r o f e s i o n a l : 

1. De h a s t a d i e z (10) v e c e s e l i m p o r t e de l a c u o t a de 
inscripción, l a s p e r s o n a s que, s i n p o s e e r título 
h a b i l i t a n t e , e j e r c i e r a n l a profesión que se r e g l a m e n t a p o r 
l a p r e s e n t e l e y , o se a t r i b u y e r a n l o s títulos 
c o r r e s p o n d i e n t e s . 

2. De h a s t a d i e z (10) v e c e s e l i m p o r t e de l a c u o t a a n u a l p a r a 
e l e j e r c i c i o de l a profesión, l o s p r o f e s i o n a l e s que 
e j e r c i e r a n a c t i v i d a d e s p r o p i a s de s u título, s i n e s t a r 
m a t r i c u l a d o s en e l C o l e g i o . 

Art. 48.- E l C o l e g i o P r o f e s i o n a l , o c u a l q u i e r c i u d a d a n o , podrá 
d e n u n c i a r l o s hechos de que t r a t a e l artículo a n t e r i o r , a n t e l a a u t o r i d a d 
p o l i c i a l o j u d i c i a l , en su c a s o . 

Art. 49.- Toda resolución de l a s a u t o r i d a d e s d e l C o l e g i o P r o f e s i o n a l , 
que c a u s a r e p e r j u i c i o a un m a t r i c u l a d o , podrá s e r r e c u r r i d a p o r éste en 
l a forma que d e t e r m i n e e l r e g l a m e n t o i n t e r n o , a n t e e l mismo órgano que l a 
dictó, p o r vía de r e v o c a t o r i a y en apelación a n t e l a Asamblea. 

C o n t r a l a s r e s o l u c i o n e s de l a Asamblea, sólo cabe e l r e c u r s o de 
r e v o c a t o r i a . 



También podrá r e c u r r i r p o r i l e g i t i m i d a d d e l trámite a n t e l o s 
T r i b u n a l e s de l a P r o v i n c i a de Tucumán. 

Todo r e c u r s o p r e s e n t a d o en forma l e g a l tendrá e f e c t o s u s p e n s i v o de l a 
resolución impugnada. 

Art. 50.- Comuniqúese.-

- T e x t o c o n s o l i d a d o con Leyes N° 5972, 6508, 7744 y 7899.-


